
Marcos Araujo 

Presidente 

Informativo aos Sócios Natos e Ativistas 

Ind. Massas Alimentícias “De” 

Sede: 
 

 Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 Sub-Sede Hortolândia 

Rua Euclides Pires de Assis, n.º 132 

Rem. Campineiro - Tel. (19) 3819-1493 

 Sub-Sede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 Sub-Sede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel. (19) 3867-1878 

O 

ALIMENTADOR 
 

Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

site 

www.alimentacao.org.br 

e-mail 

sindalimentacaoresponde@uol.com.br 

Sócio Ativista 

O sócio ativista e sua família 

de s f ru t a  de  nos s os    

benefícios, tais como: 

a s s i s t ê n c i a  j u r í d i c a 

trabalhista, encaminhamento 

da documentação para 

aposentadoria, convênios 

firmados pelo Sindicato: 

faculdades,  farmácias, 

escolas técnicas, dentistas, 

médicos, etc., utilização da 

colônia de férias na Praia 

Grande, mais acessível, 

utilização da área de 

recreação em Mairinque, 

mais acessível, sorteios de 

prêmios diversos; 

06/08/2019 - n.º 01 

RESPEITO, 

TRANSPARÊNCIA 

E AUTONOMIA 

 

 

 

 
Informamos a todos  os        

trabalhadores, que o seu      

Sindicato se reuniu com a     

Empresa e constatamos o       

pagamento menor da Cesta    

Básica da cláusula da nossa  

Convenção Coletiva de Trabalho 

da categoria de MASSAS E 

BISCOITOS, conforme seguem: 

 

 Para o ano de 2017, a         

diferença é de R$15,00 

(quinze reais), mensais,        

ou seja, nos 12 meses o total 

de R$180,00 (cento e     

oitenta reais); 

 Para o ano de 2018, a         

diferença é de R$30,00 

(trinta reais), mensais,        

ou seja, nos 12 meses o total 

de R$360,00 (trezentos e 

sessenta reais); 

 O pagamento será efetuado 

em 3 parcelas, sendo a          

1ª em 30/08/2019, a           

2ª em 30/09/2019 e a       

3ª em 31/10/2019. 

 

Vale lembrar, que só        

receberá o valor integral de 

cada ano, o empregado (a) 

que trabalhou por completo 

todo o período e caso      

c o n t r á r i o ,  r e c e b e r á        

proporcionalmente aos meses 

trabalhado. 

 

Após a reunião, o seu Sindicato 

reforçou para a Empresa o    

v a l o r  a t u a l  ( v i g ê n c i a 

01/09/2018 à 31/08/2019)    

da Cesta Básica de R$ 205,00 

(duzentos e cinco reais),      

onde a mesma informou já estar 

pagando o valor correto. 

 

Seu Sindicato luta por você 

trabalhador (a) e qualquer     

dúvida ou novidade, entre em    

contato  com o seu Sindicato. 

 

 

TRABALHADOR UNIDO  

COM SEU SINDICATO       

É A GARANTIA DE        

MANUTENÇÃO DE SEUS           

DIREITOS. 


